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foi tratada a contratação, bem como a lisura do certame e da 
fase de execução dos serviços. Sustenta que há posicionamento 
jurisprudencial do E. Tribunal de Contas da União, bem como do 
E. Tribunal de Contas de Minas Gerais, além de entendimento 
doutrinário, no sentido de ser ilegal impedir que empresa 
apresente seus preços em processo licitatório em decorrência 
do fato de a atividade empresarial informada em seu cadastro 
na Receita Federal não coincidir com o objeto da licitação. 
Assinala que para aquela Corte de Contas somente deve haver 
a inabilitação de licitante cujo objeto social seja totalmente 
incompatível com o da licitação (Acórdãos nº 642/2014; nº 
487/2015; nº 1.021/2007 - todos do Plenário). Sustenta que 
no caso em tela não se pode considerar que a atividade da 
empresa Galo Locadora de Veículos LTDA - ME (transporte rodo-
viário coletivo de passageiros) é totalmente incompatível com o 
objetivo licitado. Dessa forma, a interessada requer a admissão 
e o provimento do seu Recurso, para que sejam considerados 
regulares o processo de dispensa de licitação e o respectivo 
Contrato.É o relatório.Em que pese o alegado a peça apresen-
tada como “Pedido de Reconsideração” mostra-se impertinente, 
não se configurando a incidência do disposto nos artigos 58 a 
61 da Lei Complementar nº 709/93 - Lei Orgânica deste Tribunal 
(“Artigo 58 - Da decisão de competência originária do Tribunal 
Pleno, caberá pedido de reconsideração, com efeito suspensivo. 
Artigo 59 - O pedido de reconsideração, que poderá ser formu-
lado uma única vez, será interposto no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da publicação da decisão no Diário Oficial. Artigo 
60 - O pedido de reconsideração será apresentado ao Con-
selheiro Relator do feito e, após devidamente instruído, será 
apreciado pelo Plenário. Artigo 61 - Aplicam-se ao pedido de 
reconsideração as normas previstas para o recurso ordinário, no 
que couber.”), bem como no artigo 147 do Regimento Interno 
deste Tribunal (“Art. 147. Caberá pedido de reconsideração uma 
única vez das decisões de competência originária do Tribunal 
Pleno”).A decisão pela irregularidade da Dispensa de licitação 
e ajuste decorrente foi de competência originária da E. Segunda 
Câmara, de modo que o E. Tribunal Pleno examinou a matéria 
somente em segunda instância, em sede de Recurso Ordinário 
e Embargos de Declaração.No caso em exame não há previsão 
na Lei Orgânica da Corte e em seu Regimento Interno de qual-
quer outra peça de caráter recursal a ser apresentada após a 
apreciação de Embargos de Declaração.Nessa conformidade, 
com base no disposto no inciso III do artigo 138 do Regimento 
Interno (“Art. 138. A petição poderá ser indeferida in limine se: 
[...] III - for manifestamente impertinente, inepta, protelatória 
ou interposta em face de despacho de mero expediente;”), 
indefiro in limine o processamento da petição.Todavia, ainda 
cabe aos interessados a eventual formulação de Ação de Res-
cisão de Julgado, observado o disposto nos artigos 76 e 77 
da LC-709/93.Esclareça-se que por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 01/2011, o acesso 
à íntegra dos processos poderá ser efetivado mediante regular 
credenciamento no Sistema de Processo Eletrônico - e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS RAMALHO
Processo: eTC-017186.989.19-0
Requerente: Sefora Faria Martins (Vereadora Municipal de 

Arealva)
Mencionado(a): Prefeitura Municipal de Arealva
Assunto: Comunica possíveis irregularidades praticadas 

pela Prefeitura Municipal de Arealva referente aos pagamentos 
de gratificações.

Exercício: 2019
Vistos.
A Sra. Sefora Faria Martins, Vereadora da Câmara Munici-

pal de Arealva, por meio de documento inominado, datado de 
02/08/2019, COMUNICA possíveis irregularidades praticadas 
pela Prefeitura Municipal de Arealva referente aos pagamentos 
de gratificações a funcionários da Prefeitura.

A Prefeitura Municipal de Arealva, notificada por despacho 
(Evento 22), publicado no DOE de 15/10/2019 (Evento 26), 
apresentou as suas Justificativas (Evento 29), alegando, em 
síntese, que “de acordo com o Setor de Recursos Humanos da 
presente municipalidade, tal gratificação não é apontada no 
sistema, seguindo anexos 3 (três últimos meses, agosto, setem-
bro e outubro) relatórios da folha de pagamento onde não se 
vislumbra nenhuma gratificação indevida dos funcionários”.

REFERENCIE-SE este Expediente ao Processo eTC-
004381.989.18-5, de minha relatoria, que trata das Contas Anu-
ais de 2018 da Prefeitura Municipal de Arealva, para subsidiá-lo.

Após, ao arquivo.
Publique-se.
PROCESSO: 00017681.989.19-0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE 

LINDOIA (CNPJ 46.439.683/0001-89)
ADVOGADO: DANIELA FRANCINE TORRES (OAB/SP 

202.802) / JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136)
CONTRATADO(A): SPALLA ENGENHARIA EIRELI (CNPJ 

05.633.207/0001-17)
INTERESSADO(A): GILBERTO ABDOU HELOU
ASSUNTO: Contrato 01-CP02 de 29/03/2019 proveniente 

da licitação Concorrência n° 002/2018 - Edital n° 55/2018 - 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia e 
mão de obra com fornecimento de materiais visando a reforma 
do balneário municipal e revitalização e recuperação de áreas 
de balneoterapia fase 01 neste município, conforme projetos, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma nos 
termos do convênio nº 108/2016 (PMAL x DADETUR) e convê-
nio nº 131/2017 (PMAL x DADETUR).

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-19
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00017733.989.19-8
PROCESSO: 00017733.989.19-8
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE 

LINDOIA (CNPJ 46.439.683/0001-89)
ADVOGADO: DANIELA FRANCINE TORRES (OAB/SP 

202.802) / JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136)
CONTRATADO(A): SPALLA ENGENHARIA EIRELI (CNPJ 

05.633.207/0001-17)
INTERESSADO(A): GILBERTO ABDOU HELOU
ASSUNTO: Acompanhamento de Execução Contratual do 

Contrato 01-CP02 de 29/03/2019 proveniente da licitação 
Concorrência n° 002/2018 - Edital n° 55/2018 - Objeto: Contra-
tação de empresa especializada em engenharia e mão de obra 
com fornecimento de materiais visando a reforma do balneário 
municipal e revitalização e recuperação de áreas de balneo-
terapia fase 01 neste município, conforme projetos, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma nos termos 
do convênio nº 108/2016 (PMAL x DADETUR) e convênio nº 
131/2017 (PMAL x DADETUR).

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-19
PROCESSO PRINCIPAL: 17681.989.19-0
Vistos.
Defiro o prazo solicitado pela Origem por 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, retornem os autos pelo Ministério 

Público de Contas, nos termos dos artigos 69, inciso II do Regi-
mento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

PROC: TC-4749.989.19-0.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FERNANDO PRESTES.RESPONSÁVEL: Bento Luchetti Junior – 
Prefeito Municipal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Relatório 
de Acompanhamento relativo ao 2º Quadrimestre.EXERCÍCIO: 
2019.ADVOGADO: José Francisco Limone (OAB/SP 82.138) 
Trata-se das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Fernando 
Prestes, relativas ao exercício de 2019.A Unidade Regional de 
Araraquara – UR-13 anexou no evento 37 o relatório atinente 
ao Acompanhamento do 2º Quadrimestre do exercício em 
exame.Notifique-se eletronicamente a responsável a fim de que 
tome conhecimento dos laudos de inspeção e demais documen-
tos constantes dos autos, adotando providências corretivas que 
entender cabíveis.

Publique-se.
PROC: TC-4774.989.19-8.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LOURDES.RESPONSÁVEL: Gisele Tonchis – Prefeita Munici-
pal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Relatório de Acompanha-
mento relativo ao 2º Quadrimestre.EXERCÍCIO: 2019.ADVOGA-
DA: Fatima Aparecida dos Santos (OAB/SP 161.749) Trata-se 
das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Lourdes, relativas 
ao exercício de 2019.A Unidade Regional de Araçatuba – UR-1 
anexou no evento 39 o relatório atinente ao Acompanhamento 
do 2º Quadrimestre do exercício em exame.Notifique-se eletro-
nicamente a responsável a fim de que tome conhecimento dos 
laudos de inspeção e demais documentos constantes dos autos, 
adotando providências corretivas que entender cabíveis.

Publique-se.
PROC: TC-4869.989.19-4.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUARARAPES.RESPONSÁVEL: Tarek Dargham – Prefeito 
Municipal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Relatório de Acom-
panhamento relativo ao 2º Quadrimestre.EXERCÍCIO: 2019.
Trata-se das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Guarara-
pes, relativas ao exercício de 2019.A Unidade Regional de Ara-
çatuba – UR-1 anexou no evento 33 o relatório de fiscalização 
atinente ao Acompanhamento do 2º Quadrimestre do exercício 
em exame.Notifique-se eletronicamente o responsável a fim de 
que tome conhecimento dos laudos de inspeção e demais docu-
mentos constantes dos autos, adotando providências corretivas 
que entender cabíveis.

Publique-se.
PROC: TC-4887.989.19-2.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MONTE MOR.RESPONSÁVEL: Thiago Giatti Assis – Prefei-
to Municipal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Relatório de 
Acompanhamento relativo ao 2º Quadrimestre.EXERCÍCIO: 
2019.ADVOGADOS: José Americo Lombardi (OAB/SP 107.319), 
Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP 124.850), Poliane Aparecida 
Lima Mendonça (OAB/SP 395.306) e Cassio Telles Ferreira 
Netto (OAB/SP 107.509). Trata-se das Contas Anuais da Prefei-
tura Municipal de Monte Mor, relativas ao exercício de 2019.A 
Unidade Regional de Campinas – UR-3 anexou no evento 39 
o relatório de fiscalização atinente ao Acompanhamento do 
2º Quadrimestre do exercício em exame.Notifique-se eletroni-
camente o responsável a fim de que tome conhecimento dos 
laudos de inspeção e demais documentos constantes dos autos, 
adotando providências corretivas que entender cabíveis.

Publique-se.
PROC: TC-4944.989.19-3.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTANA DE PARNAÍBA.RESPONSÁVEL: Elvis Leonardo 
Cezar – Prefeito Municipal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura – 
Relatório de Acompanhamento relativo ao 2º Quadrimestre.
EXERCÍCIO: 2019.ADVOGADOS: Flávia Maria Palavéri (OAB/SP 
137.889), Marcelo Palavéri (OAB/SP 114.164), Ruth dos Reis 
Costa (OAB/SP 188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/
SP 376.248), Olga Amelia Gonzaga Vieira (OAB/SP 402.771) e 
Fábio Cavalcanti Rocha (OAB/SP 170.050).Trata-se das Contas 
Anuais da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, relati-
vas ao exercício de 2019.A 8ª Diretoria de Fiscalização – DF-8 
anexou no evento 72 o relatório de fiscalização atinente ao 
Acompanhamento do 2º Quadrimestre do exercício em exame.
Notifique-se eletronicamente o responsável a fim de que tome 
conhecimento dos laudos de inspeção e demais documentos 
constantes dos autos, adotando providências corretivas que 
entender cabíveis.

Publique-se.
PROC: TC-4952.989.19-2.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICI-

PAL DE AMERICANA.RESPONSÁVEL: Omar Najar – Prefeito 
Municipal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Relatório de Acom-
panhamento relativo ao 2º Quadrimestre.EXERCÍCIO: 2019.
ADVOGADOS: Julio Cesar Machado (OAB/SP 330.136) e outra 
Trata-se das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Ame-
ricana, relativas ao exercício de 2019.A Unidade Regional de 
Campinas – UR-3 anexou no evento 38 o relatório atinente ao 
Acompanhamento do 2º Quadrimestre do exercício em exame.
Notifique-se eletronicamente o responsável a fim de que tome 
conhecimento dos laudos de inspeção e demais documentos 
constantes dos autos, adotando providências corretivas que 
entender cabíveis.

Publique-se.
Proc: TC-2005.989.19-9.Assunto: Peça nominada como 

“Pedido de Reconsideração”, protocolada em 01/02/19, em 
face do Acórdão do E. Tribunal Pleno, Sessão de 22/08/18 (DOE 
de 20/09/18), que, nos autos do TC-12119.989.18-4, negou 
provimento ao Recurso Ordinário interposto contra o Acórdão 
da E. Segunda Câmara, Sessão de 06/03/18 (DOE de 05/05/18), 
o qual, por seu turno, julgou irregulares a Dispensa de Lici-
tação (artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93) e Contrato nº 
CST-1315/2016 apreciados no TC-17026.989.16-0.Interessada: 
Maria de Fátima Fernandes Leiva Gatti (Ex-Secretária de Edu-
cação do Município de Marília).Advogado: Denny Remanaschi 
(OAB/SP nº 407.893).Maria de Fátima Fernandes Leiva Gatti, 
ex-Secretária de Educação do Município de Marília, represen-
tada pelo advogado Denny Remanaschi (OAB/SP nº 407.893), 
protolocou em 01/02/19 peça nominada como “Pedido de 
Reconsideração”, em face do Acórdão do E. Tribunal Pleno, 
Sessão de 22/08/18 (DOE de 20/09/18), que, nos autos do 
TC-12119.989.18-4 (Relatora Conselheira Cristiana de Castro 
Moraes), negou provimento ao Recurso Ordinário interposto 
contra o Acórdão da E. Segunda Câmara, Sessão de 06/03/18 
(DOE de 05/05/18), o qual, por seu turno, julgou irregulares a 
Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93) 
e Contrato nº CST-1315/2016 apreciados no TC-17026.989.16-
0 (Relator Conselheiro Dimas Ramalho). Registre-se que os 
Embargos de Declaração opostos foram rejeitados pelo E. Tri-
bunal Pleno, Sessão de 07/11/18 (TC-20466.989.18-3 - Relatora 
Conselheira Cristiana de Castro Moraes - Acórdão publicado 
no 10/01/19).Por oportuno, a Execução Contratual foi julgada 
regular também na Sessão de 06/03/18 da E. Segunda Câmara 
(TC-341.989.17-6). O Contrato nº CST-1315/2016, celebrado em 
01/09/16, no valor de R$ 384.796,80, entre a Prefeitura Muni-
cipal de Marília e a empresa Dionísio Roldam - EPP, objetivou 
a prestação de serviços de transporte de alunos residentes na 
zona rural do Município. A reprovação da matéria decorreu da 
ausência de demonstração segura da compatibilidade entre 
os preços contratados e aqueles praticados pelo mercado. 
Constatou-se que, no caso, 02 (duas) empresas consultadas 
para a elaboração do orçamento pertenciam a um mesmo 
grupo familiar, enquanto a atividade principal de uma terceira 
empresa (Galo Locadora de Veículos LTDA - ME) não atendia as 
exigências da contratação, situação em desconformidade com o 
Princípio da Economicidade, contido no artigo 3º, caput, da Lei 
nº 8.666/93, e, ainda, com o exigido pelo artigo 43, inciso IV, do 
mesmo diploma legal. Na petição em análise a ex-Secretária 
Municipal de Educação destaca a apresentação de farta docu-
mentação, com o intuito de demonstrar a seriedade com que 

14423.989.18-5, sob a relatoria do eminente Conselheiro Subs-
tituto Antônio Carlos dos Santos, em Sessão Plenária de 
18/07/2018, in verbis: “A propósito também da procedência da 
impugnação relacionada ao prazo tido por exíguo para a prepa-
ração da documentação necessária alusiva aos veículos a serem 
utilizados na prestação dos serviços – 05 (cinco) dias úteis con-
tados da convocação –, lembro que, na condição de Relator de 
demandas relacionadas a editais da Secretaria da Educação – 
pregões eletrônicos n° 001/CISE/2015 e nº 002/CISE/2015 e n° 
06/2017, da Diretoria de Ensino – Região de Suzano -, o e. Con-
selheiro Edgard Camargo teve a oportunidade de determinar a 
fixação de prazo mais elástico - de 15 (quinze) dias -, hipótese 
que aqui, observada a identidade das circunstâncias, demanda 
o mesmo tratamento.” Em relação aos prazos para substituição 
de veículos, parecem-me se dirigir a situações diversas e por 
isso comportam números distintos (impugnação da alínea “f”). 
A respeito da queixa ao “modelo de relatório”, não foi possível 
depreender qual seria o aspecto do edital refutado, pois feita de 
forma demasiadamente genérica (impugnação da alínea “e”). 
Tal raciocínio também se aplica à reclamação quanto à eventual 
falta de exigência de cumprimento à legislação trabalhista, 
valendo destacar que foi exigida CNDT para fins de habilitação, 
conforme subitem 6.6. (impugnação da alínea “j”). Por fim, res-
tantes apenas as dúvidas atinentes à dias letivos e à subcontra-
tação (impugnações das alíneas “b” e “l”), tenho que poderiam 
ser balizadas pelas normas gerais (art. 72 da Lei nº 8.666/93 e 
LDB), utilizando-se do expediente previsto no subitem 13.1. 
(solicitação de esclarecimentos) para eventuais particulariza-
ções. Nessa senda, em caráter apriorístico e não exaustivo, 
sopeso inexistir, na ocasião, elementos suficientes para a inter-
venção deste Tribunal no procedimento, restando injustificado o 
recebimento da matéria sob o rito do exame prévio de edital. 
Contudo, a despeito dessa análise preliminar e em nada sendo 
prejudicado por conta dela, registro que os aspectos contesta-
dos serão objeto de exame pormenorizado sob o rito ordinário, 
com o devido exercício de contraditório e oitiva de órgãos téc-
nicos, considerando-se a ótica dos acontecimentos em concreto, 
se assim selecionado o contrato por este E. Tribunal. Nesse con-
texto, INDEFIRO liminarmente o processamento dos pleitos for-
mulados por Dani e Rodrigues Locadora de Veículos Ltda. e BM 
Assessoria e Serviços sob o rito do Exame Prévio de Edital e 
determino o arquivamento do expediente. Ao Cartório, para as 
demais providências, inclusive para que Representante e Repre-
sentada sejam intimados desta decisão. Dê-se ciência ao d. 
Ministério Público de Contas.

Publique-se.

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
PROC: TC-4414.989.19-4.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CABREÚVA.RESPONSÁVEL: Henrique Martin – Prefeito 
Municipal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Relatório de Acom-
panhamento relativo ao 2º Quadrimestre.EXERCÍCIO: 2019.
ADVOGADOS: Gisele Nogueira (OAB/SP 270.079), Julio Cesar 
Machado (OAB/SP 330.136) e outra. Trata-se das Contas Anuais 
da Prefeitura Municipal de Cabreúva, relativas ao exercício 
de 2019.A Unidade Regional de Sorocaba – UR-9 anexou no 
evento 41 o relatório atinente ao Acompanhamento do 2º Qua-
drimestre do exercício em exame.Notifique-se eletronicamente 
o responsável a fim de que tome conhecimento dos laudos de 
inspeção e demais documentos constantes dos autos, adotando 
providências corretivas que entender cabíveis.

Publique-se.
PROC: TC-4426.989.19-0.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CASTILHO.RESPONSÁVEL: Aparecida de Fátima Gavioli Nas-
cimento – Prefeito Municipal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura 
– Relatório de Acompanhamento relativo ao 2º Quadrimestre.
EXERCÍCIO: 2019.Trata-se das Contas Anuais da Prefeitura 
Municipal de Castilho, relativas ao exercício de 2019.A Unidade 
Regional de Andradina – UR-15 anexou no evento 34 o rela-
tório de fiscalização atinente ao Acompanhamento do 2º Qua-
drimestre do exercício em exame.Notifique-se eletronicamente 
a responsável a fim de que tome conhecimento dos laudos de 
inspeção e demais documentos constantes dos autos, adotando 
providências corretivas que entender cabíveis.

Publique-se.
PROC: TC-4432.989.18-4.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LINDÓIA.RESPONSÁVEL: Luiz Carlos Scarpioni Zambolim – 
Prefeito Municipal.ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 
2018.EM EXAME: Pedido de prorrogação de prazo por 10 (dez) 
dias para apresentação de justificativas (evento 61).ADVOGADOS: 
Julio Cesar Machado (OAB/SP 330.136) e Milena Guedes Correa 
Prando dos Santos (OAB/SP 231.319). Defiro o prazo requerido.

Publique-se.
PROC: TC-4501.989.19-8.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITABERÁ.RESPONSÁVEL: Alex Rogério Camargo de Lacerda 
– Prefeito Municipal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Relatório 
de Acompanhamento relativo ao 2º Quadrimestre.EXERCÍCIO: 
2019.ADVOGADOS: Julio Cesar Machado (OAB/SP 330.136) e 
Daniela Francine Torres (OAB/SP 202.802) Trata-se das Contas 
Anuais da Prefeitura Municipal de Itaberá, relativas ao exercício 
de 2019.A Unidade Regional de Itapeva – UR-16 anexou no 
evento 47 o relatório de fiscalização atinente ao Acompanha-
mento do 2º Quadrimestre do exercício em exame.Notifique-se 
eletronicamente o responsável a fim de que tome conhecimento 
dos laudos de inspeção e demais documentos constantes dos 
autos, adotando providências corretivas que entender cabíveis.

Publique-se.
PROC: TC-4595.989.19-5.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PINHALZINHO.RESPONSÁVEL: Benedito Lauro de Lima – Pre-
feito Municipal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Relatório de 
Acompanhamento relativo ao 2º Quadrimestre.EXERCÍCIO: 2019.
Trata-se das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Pinhalzi-
nho, relativas ao exercício de 2019.A Unidade Regional de Campi-
nas – UR-3 anexou no evento 29 o relatório atinente ao Acompa-
nhamento do 2º Quadrimestre do exercício em exame.Notifique-se 
eletronicamente o responsável a fim de que tome conhecimento 
dos laudos de inspeção e demais documentos constantes dos 
autos, adotando providências corretivas que entender cabíveis.

Publique-se.
PROC: TC-4605.989.19-3.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PONTALINDA.RESPONSÁVEL: Elvis Carlos de Souza – Prefeito 
Municipal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura – Relatório de Acompa-
nhamento relativo ao 1º Quadrimestre.EXERCÍCIO: 2019.ADVO-
GADO: Edison Augusto Rodrigues (OAB/SP 170.726) Trata-se das 
Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Pontalinda, relativas ao 
exercício de 2019.A Unidade Regional de Fernandópolis – UR-11 
anexou no evento 39 o relatório de fiscalização atinente ao Acom-
panhamento do 2º Quadrimestre do exercício em exame.Notifique-
-se eletronicamente o responsável a fim de que tome conhecimen-
to dos laudos de inspeção e demais documentos constantes dos 
autos, adotando providências corretivas que entender cabíveis.

Publique-se.
PROC: TC-4662.989.19-3.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICI-

PAL DE SÃO FRANCISCO.RESPONSÁVEL: Mauricio Honório de 
Carvalho – Prefeito Municipal.ASSUNTO: Contas de Prefeitura 
– Relatório de Acompanhamento relativo ao 2º Quadrimestre.
EXERCÍCIO: 2019.Trata-se das Contas Anuais da Prefeitura 
Municipal de São Francisco, relativas ao exercício de 2019.A 
Unidade Regional de Fernandópolis – UR-11 anexou no evento 
37 o relatório de fiscalização atinente ao Acompanhamento do 
2º Quadrimestre do exercício em exame.Notifique-se eletroni-
camente o responsável a fim de que tome conhecimento dos 
laudos de inspeção e demais documentos constantes dos autos, 
adotando providências corretivas que entender cabíveis.

Publique-se.

PROCESSO: 024282.989.19-3  REPRESENTANTE: 
DANI E RODRIGUES LOCADORA DE VEICULOS LTDA ADVO-
GADO: CLAUDIO ALVES DE ARAUJO (OAB/SP 201.901) 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES ADVOGADO: DALCIANI FELIZARDO (OAB/SP 299.287) 
ASSUNTO: Despacho de apreciação sobre petição formulada 
em face do edital do Pregão nº 149/19, certame instaurado 
pela Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviço de transpor-
te escolar gratuito para alunos residentes em zona rural ou de 
difícil acesso, conforme Anexo I. EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO 
POR: UR-07 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 024398.989.19-4

PROCESSO: 024398.989.19-4 REPRESENTANTE: BM ASSES-
SORIA E SERVICOS LTDA ADVOGADO: VICENTE DE PAULA 
NEVES (OAB/SP 142.298) REPRESENTADO(A): PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES ADVOGADO: DALCIANI 
FELIZARDO (OAB/SP 299.287) ASSUNTO: Despacho de aprecia-
ção sobre petição formulada em face do edital do Pregão nº 
149/19, certame instaurado pela Prefeitura Municipal de Mogi 
das Cruzes objetivando a contratação de empresa para presta-
ção de serviço de transporte escolar gratuito para alunos resi-
dentes em zona rural ou de difícil acesso, conforme Anexo I. 
EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-07 PROCESSO PRINCI-
PAL: 24282.989.19-3 Trata-se de petições subscritas por Dani e 
Rodrigues Locadora de Veículos Ltda. e BM Assessoria e Servi-
ços Ltda. com o propósito de impugnar o edital do Pregão nº 
149/19, certame instaurado pela Prefeitura Municipal de Mogi 
das Cruzes objetivando a contratação de empresa para presta-
ção de serviço de transporte escolar gratuito para alunos resi-
dentes em zona rural ou de difícil acesso, conforme Anexo I. 
Dani e Rodrigues Locadora de Veículos Ltda., em síntese, volta-
-se contra: a) a falta de especificação dos serviços a serem com-
provados por meio de atestado, já que o edital conta com 4 
lotes distintos; b) a inobservância do calendário escolar oficial, 
sem apresentação da quantidade de dias letivos, por prejudicar 
o planejamento financeiro e a organização da escala de funcio-
nários; c) a não identificação do veículo com a palavra “ESTU-
DANTE”, em desatenção à portaria ARTESP nº 17, de 17 de 
setembro de 2012 (item 3); d) a ausência de requisição de com-
provação de capacitação do monitor, como, por exemplo, de 
curso ou escolaridade mínima ou atestado de antecedentes cri-
minais (subitem 2); e) a ausência de indicação do modelo do 
relatório, bem como do formato em meio eletrônico (mídia, 
pendrive ou email) e padrão (Word, Excel, PDF ou outro); f) a 
divergência no prazo para substituição de veículos (subitens 
3.6. versus 3.4. e 3.5.); g) a falta de previsão de “comprovação 
do curso Transporte Escolar” para os monitores (subitem 2.2.); 
h) a documentação exigida para fins de contratação (autoriza-
ções municipais, apólices de seguro, motoristas e monitores), 
por ensejar a indireta demanda de disponibilidade prévia de 
veículos, em desatenção à Súmula 14 desta Corte; i) a requisi-
ção de capacidade técnica operacional sem atenção à especifi-
cidade do serviço em disputa (transporte de alunos de ensino 
fundamental e médio), pois a redação do subitem 10.1. admiti-
ria interpretação de que seria aceito atestado referente a “fre-
tamento”, o qual abrange “faixa etária diversa (adultos)” e 
“pontos de embarque e desembarque impessoais”; j) a falta de 
exigência de cumprimento das obrigações trabalhistas; l) a 
omissão acerca da possibilidade de subcontratação, pois pode-
ria levar à compreensão de que seria viável a subcontratação 
total do serviço, impactando na disputa de preços; e m) a exis-
tência de lacunas nos dados para formação de preços, citando a 
ausência de especificação sobre rotas e quilometragem (Anexo 
I). A empresa BM Assessoria e Serviços, por sua vez, opõe-se: n) 
à ausência de elementos técnicos indispensáveis para elabora-
ção de propostas, destacando a necessidade de “detalhes sobre 
as rotas e itinerários”, bem como a omissão sobre a “quantida-
de de alunos que são portadores de necessidades especiais”, 
por possibilitar privilégio à atual contratada, inclusive porque 
não constaria tais dados no processo administrativo; o) ao exí-
guo prazo para apresentação dos veículos e documentos pesso-
ais dos funcionários (subitem 4 do Anexo I), porque induziria à 
exigência de propriedade e/ou disponibilidade prévia; e p) à 
inconsistência na qualificação dos futuros funcionários contida 
no subitem 2 do Termo de Referência, porque não mencionada 
a apresentação de “comprovante de conclusão do Ensino Fun-
damental”, conforme exigido em Lei Municipal, além da possí-
vel inconsistência na nomenclatura do veículo, pois utilizado 
“microônibus” ao invés de “ônibus urbano”. Ambas represen-
tantes pedem o recebimento de sua petição como Exame Prévio 
de Edital, a suspensão liminar do certame e, ao final, o julga-
mento pela procedência de suas impugnações, determinando-se 
a correção do edital e sua republicação. Consoante edital ane-
xado às vestibulares, a entrega dos envelopes está marcada 
para ocorrer às 9h do dia 27/11/19 (amanhã). Passo ao exame 
preliminar e de urgência do quanto impugnado, sopesando se 
tratar de disputa para serviço de transporte escolar já para o 
exercício vindouro. Nessa linha, ao confrontar a argumentação 
apresentada nas iniciais e os dados do edital, sob perspectiva 
abstrata própria deste rito processual, não restou evidenciado 
patente prejuízo à formulação de propostas ou flagrante ilegali-
dade que pudesse justificar a imediata ingerência deste Tribunal 
no curso natural da ação administrativa, com os gravames daí 
decorrentes. De plano, observo que consta no subitem 3 do 
Anexo I a descrição dos veículos, com características técnicas, 
além de requisitos mínimos e requisitos obrigatórios a serem 
implantados, estes últimos no prazo máximo de 90 dias, estipu-
lando-se dentre eles que deverão ser ofertados “no mínimo de 
02 assentos acessíveis...”. Ainda há a “descrição das localida-
des a serem atendidas”, com especificação, para cada um dos 
lotes: das unidades escolares abrangidas, da quilometragem 
estimada, do tipo e quantidade de veículos, da capacidade 
mínima de lugares e horários de referência. Assim, as alegações 
quanto às possíveis lacunas no edital não se mostram, ao 
menos por ora, insuperáveis (impugnações das alíneas “m”, 
“n” e parte de “p”). Já acerca de eventuais omissões sobre o 
cumprimento de exigências previstas em Lei (impugnações das 
alíneas “c”, “d”, “g” e parte de “p”,), mesmo que não enuncia-
das de forma exaustiva no instrumento, noto que consta do 
subitem 1.7. do Anexo I, expressamente, que tais regramentos 
devem ser observados pelas partes: “Na execução dos serviços, 
a contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelos ser-
viços contratados e presta-los, com referência aos veículos e 
motoristas, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro e nor-
mas expedidas pelo CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito), 
DETRAN (Departamento Estadual de Trânsito) CIRETRAN (Cir-
cunscrição Regional de Trânsito) ou quaisquer outras que vie-
rem a substitui-las, alterá-las ou complementá-las Há também 
menção ao necessário cumprimento das normas municipais (Lei 
Municipal 7.410/2018 e Decreto 14.421/2014) no item 4 do 
referido Anexo. No que tange às críticas à demanda de qualifi-
cação técnica, entendo que o subitem 10.1. guarda consonância 
com o teor dos dispositivos próprios da Lei nº 8.666/93 e da 
Súmula 24 deste Tribunal (impugnações das alíneas “a” e “i”), 
valendo alertar à Prefeitura que, na prática, somente exija com-
provação de experiência em relação ao lote efetivamente em 
disputa. Já sobre a queixa direcionada ao prazo para apresenta-
ção da documentação pela contratada (impugnações das alíne-
as “o” e “h”), as Representantes não trouxeram elementos fáti-
cos para demonstrar a inviabilidade do interregno temporal 
selecionado (20 dias corridos). Aliás, tal lapso aparenta não des-
toar da jurisprudência desta Corte, como se depreende, por 
exemplo, do decidido no TC-019423.989.18-5, sob relatoria da 
E. Conselheira Cristiana de Castro Moraes, em sessão Plenária 
de 03/10/18: Nesse cenário, a ampliação do prazo de 05 para 
20 dias úteis para a apresentação dos documentos dos veícu-
los/motoristas amolda-se ao entendimento jurisprudencial 
desta Casa, à luz do que foi decidido no precedente citado pelo 
Ministério Público de Contas, abrigado no processo n.º 
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